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EDITAL Nº 001/2026-SMEC, 23 DE MARÇO DE 2026.
ANEXO III
REGRAS DE CAMPANHA E CÓDIGO DE ÉTICA

Este Anexo estabelece as normas que regem a campanha eleitoral para a escolha das equipes diretivas das Escolas Municipais de Guarani das Missões, bem como o Código de Ética a ser observado por todos os envolvidos, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.311/2025 e os princípios da Administração Pública.

1.
Disposições Gerais

A campanha eleitoral terá início e término conforme as datas estabelecidas no Cronograma do Edital. Todas as ações de campanha deverão ser pautadas pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência, visando a um processo justo e transparente. É vedada qualquer forma de campanha antes do período oficial estabelecido no Edital.

2.
Direitos dos Candidatos

Os candidatos, individualmente ou em chapa, possuem os seguintes direitos:

· Direito de Campanha: Realizar atividades de divulgação de suas propostas e do Plano de Gestão, respeitando as regras estabelecidas neste Anexo.

· Direito de Acesso a Informações: Ter acesso às informações relevantes sobre o processo eleitoral, disponibilizadas pela Comissão Eleitoral.

· Direito de Resposta: Apresentar defesa ou esclarecimentos em caso de acusações ou informações inverídicas divulgadas sobre sua chapa.

· Direito de Recurso: Interpor recursos administrativos contra decisões da Comissão Eleitoral, nos termos do Anexo V deste Edital.

3. 
Deveres dos Candidatos

Os candidatos, individualmente ou em chapa, possuem os seguintes deveres:

· Respeito à Legislação: Cumprir integralmente a Lei Municipal nº 3.311/2025, o Edital e seus Anexos, bem como as demais normas aplicáveis.

· Respeito aos Adversários: Manter uma conduta ética e respeitosa em relação às demais chapas e candidatos, evitando ataques pessoais, difamação ou calúnia.

· Transparência de Gastos: Apresentar a prestação de contas de eventuais gastos de campanha, conforme item 2.7 deste Anexo.

· Cumprimento do Cronograma: Observar rigorosamente os prazos e etapas estabelecidos no Cronograma do Edital.

· Preservação do Ambiente Escolar: Zelar pela integridade do patrimônio público e pelo ambiente de trabalho e estudo nas escolas.

4.
Vedações Específicas

É expressamente proibido aos candidatos, seus apoiadores e qualquer pessoa envolvida na campanha:

· Coação ou Intimidação: Exercer qualquer tipo de pressão, coação, ameaça ou intimidação sobre eleitores, servidores, pais ou alunos.

· Promessas de Benefícios Pessoais: Oferecer vantagens, brindes, cargos ou qualquer tipo de benefício pessoal em troca de votos.

· Discriminação: Praticar ou incitar qualquer forma de discriminação por raça, cor, sexo, religião, orientação sexual, deficiência ou qualquer outra condição.

· Uso Indevido de Recursos Públicos: Utilizar bens, materiais, veículos, equipamentos ou servidores públicos em horário de expediente para fins de campanha.

· Campanha em Horário de Aula: Realizar atividades de campanha que interfiram no horário de aula ou nas atividades pedagógicas da escola.

· Campanha em Dependências Escolares: Realizar campanha dentro das dependências da escola, exceto em espaços e horários previamente designados pela Comissão Eleitoral para debates ou apresentações de propostas.

· Distribuição de Materiais Prejudiciais ao Meio Ambiente: Distribuir panfletos, adesivos ou outros materiais que gerem lixo excessivo ou que não sejam biodegradáveis, sem a devida preocupação com o descarte correto.

· Campanha Agressiva ou Difamatória: Utilizar linguagem ofensiva, agressiva, difamatória ou caluniosa contra outras chapas, candidatos ou membros da comunidade escolar.

· Propaganda Enganosa: Divulgar informações falsas ou distorcidas sobre as propostas, a trajetória ou a conduta de outros candidatos.

5. 
Código de Ética

Os candidatos e seus apoiadores deverão pautar suas ações pelos seguintes princípios éticos fundamentais:

· Integridade Moral e Profissional: Agir com honestidade, retidão e transparência em todas as etapas do processo eleitoral.

· Respeito à Dignidade da Pessoa Humana: Tratar todos os membros da comunidade escolar com urbanidade, cortesia e respeito, independentemente de suas opiniões ou escolhas.

· Compromisso com a Educação de Qualidade: Ter como foco principal a melhoria da qualidade da educação pública municipal, e não interesses pessoais ou partidários.

· Imparcialidade: Evitar o uso da posição ou influência para obter vantagens indevidas ou para prejudicar outros candidatos.

· Responsabilidade: Assumir a responsabilidade por suas ações e declarações durante a campanha.

2.6. 
Fiscalização da Campanha

A Comissão Eleitoral será a instância responsável pela fiscalização do cumprimento das regras de campanha e do Código de Ética. Qualquer membro da comunidade escolar poderá apresentar denúncias de irregularidades, que deverão ser formalizadas por escrito e encaminhadas à Comissão Eleitoral, contendo:

●
Identificação do denunciante (nome completo, CPF, contato).

●
Descrição detalhada da irregularidade, com indicação de data, local e envolvidos.

●
Provas ou indícios da irregularidade (fotos, vídeos, testemunhas, documentos).

A Comissão Eleitoral analisará as denúncias, garantindo o contraditório e a ampla defesa aos envolvidos, e aplicará as sanções cabíveis, que podem incluir advertência, suspensão de atividades de campanha ou, em casos graves, a impugnação da candidatura, conforme a gravidade da infração e o previsto na Lei Municipal nº 3.311/2025.

2.7. 
Gastos de Campanha

Considerando o caráter democrático e a busca pela igualdade de condições, os gastos de campanha deverão ser mínimos e limitados à produção de materiais informativos essenciais (panfletos simples, cartazes). Não haverá limite financeiro pré-estabelecido, mas a Comissão Eleitoral poderá solicitar a prestação de contas detalhada de todos os gastos, com a apresentação de notas fiscais e comprovantes, a fim de verificar a economicidade e a moralidade da campanha. É vedada a utilização de recursos provenientes de fontes ilícitas ou de pessoas jurídicas.

2.8. 
Disposições Finais

Os casos omissos relativos às regras de campanha e ao Código de Ética serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, com base nos princípios da Lei Municipal nº 3.311/2025, do Edital e da legislação eleitoral aplicável, sempre visando à lisura e à transparência do processo.
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